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LEI N9 574,' DE 13 DE JÂNEIro DE 1982.
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PORSEUSREPRESOOANTESLEGIASDECREli E EU,~.,.

CIONOA SEGUINTELEI,

~. 19 - Fica concedida perpetui~
de à sepultura n9 14, da Quaçlra"A", do cemi té

rio de Engenheiro Pedreira, neste Município,(~mde,
. ' ..

se acham;in\1ffi3.dosOB restos IIDrtaiS de ODETEp~-
REIRAvrr,T:EIA. ,
"".' . . '

Art,. 29 - Ã família de ODE'IEPEREIRAI 'r.

vrr.T,ErA ficam ainda assegurados todos os direitos
-, ..•.

decorrentes àq que trata o artigoprecedente./~~:
Art. 39 .,.Esta Lei entrará emvigor

- .:~.

na data de sua p~licação. ' ',":
Art. 49 Revog~se as disJ;X)s:i,.ções~~.. .. '

, contrário.
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